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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 016/2014
Súmula: “Pontos de Ônibus”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que por meio do setor competente realize o conserto de pontos de ônibus nas comunidades de Campestre, Cangoera e Papanduva conforme segue dados abaixo:
· Ponto de ônibus em frente ao bar do Osni Camargo em Campestre;
· Ponto de ônibus em frente a propriedade do Sr. João melo em Cangoera;
· Ponto de ônibus em frente a propriedade do Sr. Mauricio Knutz no Papanduva.

JUSTIFICATIVA

Os pontos acima elencados são de grande utilidade, principalmente porque são utilizados diariamente pelos alunos tanto da rede municipal, como estadual e para a população que utiliza do transporte coletivo, os mesmos precisam de manutenção urgente.

Os que não caíram estão oferecendo riscos de acidentes aos usuários que na maioria são crianças. 

Sala de Sessões, 24 de fevereiro de 2014.
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